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EMENDA MODIFICATIVA N° 01/2021 AO PROJETO DE LEI ee  

55/2021. 

Exclui o § 40  do artigo 1° e altera a redação do "caput" artigo 2° que passa a 

dispor a seguinte redação:  

Art.  2° Fica a Prefeitura Municipal autorizada, para a efetivação da parceira, 
a conceder subvenção social no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais), no exercício financeiro de 2022. para a complementação 
da tabela SUS que serão utilizados no pagamento de procedimentos e 
despesas vinculadas aos procedimentos. conforme valores definidos no 

Plano de Trabalho anexo. 
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